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Aos cinco dias do mês de julho de 2011, reuniu-se ordinariamente o Grupo 1 

Coordenador do Fundo de Recuperação, Proteção e Desenvolvimento 2 

Sustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais (GC 3 

FHIDRO) , da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 4 

Sustentável-SEMAD. A reunião contou com a presença dos seguintes membros: 5 

Maria Cláudia Pinto, Cleide Izabel Pedrosa de Melo, Leonardo Lelis Leão, Ivânia 6 

Moraes Soares, Paulo Sergio Machado Ribeiro, Victor Soares Lopes, José Medina 7 

da Fonseca, Odorico Pereira de Araújo, Aluízio Fantini Valério. Constatado o 8 

quórum regulamentar a Presidenta, Sra. Maria Cláudia Pinto, ministrou sobre os 9 

seguintes itens de pauta: 1. Exame da Ata da 31º Reunião do GC FHIDRO; 10 

Aprovada por unanimidade. 2. Apresentação dos Projetos do Edital 2010, linha 11 

“Demanda Espontânea”, analisados pela Comissão de Análise Técnica do 12 

FHIDRO, classificados como aptos e inaptos com as suas devidas justificativas 13 

para deliberação. Antes da apresentação das listagens a Presidenta, Sra. Maria 14 

Cláudia Pinto, informou que excluiu a lista de inaptos porque ela passará por uma 15 

revisão, e somente a lista de aptos será analisada. 2.1 Projeto 280 – Diagnóstico 16 

socioambiental e estratégias para intervenção nas microbacias do Rio São 17 

Francisco – trecho foz do Ribeirão Jorge Grande a foz do Ribeirão do Veados 18 

– Dores do Indaiá – MG. Proponente: Prefeitura Municipal de Dores do 19 

Indaiá. O Conselheiro Vitor Soares, representante da SEAPA, manifestou-se sobre 20 

o cadastro de propriedades que possuem averbação de reserva legal. Questionou se 21 

se pode usar recurso do FHIDRO para fazer indicação e caracterização de áreas 22 

rurais a serem averbadas. Para responder ao questionamento a representante do 23 

FHIDRO, Isabela, informou que o FHIDRO pode financiar a implantação de 24 

reserva legal, mas excluem-se as taxas de cartório. A Presidenta, Sra. Maria Cláudia 25 

sugeriu uma analise jurídica para sanar a dúvida. Aprovada a sugestão, a Presidenta 26 

passou a outro item de pauta. O Conselheiro Vitor Soares sugeriu que as ressalvas 27 

deste projeto fossem sanadas, sugeriu que se faça um convenio firmado entre os 28 

municípios de dores do indaiá com os demais municípios. Segundo o Conselheiro 29 

Vitor Soares um termo de cooperação é pré-condição para o início do projeto. 2.2 30 

Projeto Nº 311 - Caracterização dos recursos ambientais e monitoramento  31 

quanti-qualitativo de corpos d’água no município de Itabira/MG: subsídios 32 

para implantação de unidades demonstrativas de referência quanto à proteção 33 

dos recursos hídricos. Proponente: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 34 

Extensão de Itajubá. O analista do FHIDRO, Emerson, informou que há algumas 35 

incoerências na tabela excel com os dados financeiros. Contudo, informou que de 36 

acordo com o edital do FHIDRO 2010, o projeto não poderá ser avaliado pela 37 

Comissão de Análise do FHIDRO por mais de duas vezes, sugerindo aprovar o 38 

projeto com ressalvas. O Conselheiro Leonardo Leão, representante do BDMG, 39 

sugeriu que para este projeto devam ser feitos os ajustes antes da assinatura do 40 
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convenio. O projeto foi aprovado com ressalva no tocante a valor, passando a ter o 41 

valor de R$ 531.298,52 e também à ressalva na adequação no cronograma de 42 

reembolso, compatível com o cronograma de execução física. 2.3. Projeto Nº 322 - 43 

Indianópolis: Vida e Saúde. Proponente: Associação Multissetorial de Usuários 44 

de Recursos da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari. O Conselheiro Leonardo 45 

Leão, representante do BDMG, solicitou adequação nos valores finais. O projeto foi 46 

aprovado com o novo valor de R$ 121.021,00. 3. Apresentação dos projetos do 47 

Edital 2010, linha “Cadastro de usuários”, analisados pela a Comissão de 48 

Análise Técnica do FHIDRO, classificados como aptos e inaptos com as suas 49 

devidas justificativas para deliberação. 3.1 Projeto 316 – Cadastramento de 50 

usuários de água: águas das vertentes. Proponente: Instituto Voçorocas. O 51 

analista do FHIDRO, Emerson, indicou ressalva no projeto alteração do valor 52 

FHIDRO para R$ 356.445,00. E a contrapartida valor de R$ 39.605,00. Processo 53 

aprovado com esta ressalva. 3.2. Projeto 325 – Complementação do cadastro de 54 

usuários de recursos hídricos na sub-bacia do Rio São Francisco – UPGRH – 55 

Unidade de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos SF4 – correspondente 56 

à sub-bacia do entorno da Represa de Três Marias. Proponente: Consórcio dos 57 

municípios do Lago de Três Marias. O Conselheiro Leonardo Leão solicitou que 58 

para a assinatura do convenio sejam sanadas todas as ressalvas. Disse também, que 59 

no cronograma de desembolso do proponente somados os valores não fecham com 60 

o valor total. Solicitou também que o convenio seja assinado somente após sanadas 61 

este item. Não havendo nenhum outro questionamento a Presidenta Maria Cristina 62 

passou à votação e processo foi votado e aprovado por unanimidade com a ressalva 63 

de adequação do desembolso contemplando três desembolsos e data de implantação 64 

do plano de trabalho. 6. Assuntos Gerais: A Presidenta informou que os 65 

Conselheiros receberam histórico Semad/FHIDRO e o município de Guidoval, que 66 

foi objeto de discussão na última reunião e foi feito este relatório. O Conselheiro 67 

Vitor Soares se mostrou preocupado com o repasse do recurso, disse que deve haver 68 

acompanhamento rigoroso, e citou este projeto como caso. O conselheiro Leonardo 69 

Leão solicitou informação quanto a uma notificação para a prefeitura prestasse 70 

contas e quais as próximas providencias. O Sr. Emanuel informou ao conselheiro 71 

que foi dado um prazo de 30 dias para a prefeitura sanar a pendência. Terminados 72 

os trabalhos do dia a Presidenta suplente Maria Cláudia encerrou a sessão da qual 73 

foi lavrada a presente ata, assinada por: 74 

 75 

 76 

Adriano Magalhães Chaves 77 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 78 

Presidente do Grupo Coordenador do FHIDRO 79 


